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EMENDA SUBSTITUTIVA 
40 g 	AO PROJETO DE LEI N° 551/23 

O § 6° do art. 12 do Projeto de Lei n° 551/23 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12 - [...] 

§ 6° - Os valores de que trata o Anexo II serão igualmente repartidos entre o 
Fundo de Desenvolvimento Urbano das Centralidades - FC - e o Fundo 
Municipal de Habitação Popular - FMHP.". 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2023. 
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